
nRGlÁNl MÀP À [1ttituN(À']."' - _ 
;,1,ftil':']"' "'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 12112025

O MunicÍpio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José loqCuim Marques, nl221, Baino Centro, CEP:

65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.402/0001'81, neste ato

representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
portaria no 011t2025, inscrita no CPF no 0í 1.914.5ô3-51 , considerando o julgamento do Pregão Eletrônico

no 77t2025, objeto do Processo Administrativo 03712025-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa

indicada e quaiificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

combustíveis para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), especificado no Termo
de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no7712025, que e parte integrante desta Ata, assim

como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECIFTCAçÓES E QUANTITATMS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. ÓncÃo(s) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes do registro de preços são: Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD; Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADESÃO À lrn DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçóes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o ttem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Leino 14.133, de2021.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.g. 

- 
E vedado efetuar airéscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços-

s. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

S.1. A validade da Ata de Rágistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'
S.j.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar í
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho-de Despesa,

Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para Íormalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será eÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prczo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igualperíodo, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21 3-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail. com

2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 1211202s

5.j2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram

registrados sem redução,-observada a ordem de classiÍicaÇão, com vistas à obtenÇão de preço melhOr,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Ádludicar, e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispóe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e prêços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133 , de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paru a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.'|.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14,133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o íornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medídas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
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1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

l.á.0. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, guando o fornecedor:
9.1.1 , Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justiÍicadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
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hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entrdade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Administração,
cabendo a fiscalização ao servidor, José Erinaldo Pinheiro Mendonça, inscrito no CPF no 886.936.053-
í5, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei nô 14j13312021.
11.2. O servidor designado fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alteraçóes do mesmo;

1 1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da contratada
pela completa e perfeita execução do objeto contratual.
11.5. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução.

12. CONDTçOES GERATS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 26 de dezembro de 2025.

tlt.r

..

Documeoto àssínado digitaknerte

g.ub 3ffi..r,iHil:n:?:;â
VeÍilique em hftps:;/vülidar.it.gov.bÍ

Bruna Rafaela Sousa Costa
Secretária Municipal de Administração

Representante Legal do Órgão Gerenciador
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Jorgiane Maria Mendonça Campos
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213400
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 12112025

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 12112025

NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA PARA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 121t2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EMPRESA: Campos e Simas Ltda.
CNPJ : 04.253.40210001 -59
ENDERECO: BR 2í6. Km 23. Baino Picarreira, CEP:65.213-000, Penalva/MA

otmail.com FONE: 98210-0006
REPRESENTANTE LEGAL: Jorgiane Maria Mendonça Campos
CPF: 874.704.973-15
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT VALOR

UNffÁRrc
VALOR
TOTAL

1 Gasolina Comum (Cota de ampla participacão) Litro 187.500 6.27 í. í 75.625,00

2 Gasolina Comum (Cota reservada para ME/EPP/MEUCOOP) Litro 62.500 6,27 391.875,00

5 Óleo Diesel 5500 (Cota de ampla participacão) Litro 281 6.24 í.755.000,00

6 Óleo Diesel5500 (Cota reservada para ME/EPP/MEI/COOP) Litro 93.750 6.24 585.000,00

VALOR TOTAL 3.907.500,00
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i il À§{ 4:,ál}0?5, DE 28 oE NOVEMBRO DE 2025, INSTITUI O DIA

muNlciPAt Do VAQUEIRO .

lnstitui o "Dia Municipal do Vaqueiron no âmbito do Município
de Mlrador e dá outras provldências.

A CÂMARÂ MUNICIPAI DE MIRADOR, Estado do Maranhâo, no uso

das atribuições que lhe confere o art, 30, inciso l, da Constituição
Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnterno da Câmara
(Resolução no 03/1995, art. 128, inciso l), aprove e a Prefeita Municipal

sanclona a seguinte Lei:

Art. ls Fica instituído, no âmbito do Município de Mirador, o "Dia
Municlpal do Vaqueiro", a ser comemorado, anualmente, no dia 25

de dezembro.
Art. 2e A data ora instituída coincide com o dia da tradicional
Cavalgada do Festejo do MeninoJesus, evento que representa uma

das mais importantes manifestações culturais e religiosas do Município.

AÉ. 3c O "Dia Municipal do vaqueiro" passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Munlcíplo de l.llrador, podendo ser
comernorado com cavalgadas, missas, Íestividades e demais ativídades
culturais que valorizem a figura do vaqueiro e as tradições sertanejas,

Art. 4s O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades
públicas e privadas, associações de vaqueiros e instituições culturais,
para a promoção de atividades alusivas à data instituída por esta Lei.

Art. 5s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAI DE MIRADOR, ESTADO DO
MÀRANHÂO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

Maria Dominges Gomes Cabral Santana
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO

Cód i g o i dentifr cador: e898cd7 8cfa91 c03891 287 2 L7 e d27 8e

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

EyTRATO DE CONTRATO 22t/2025 tilEXIGtBtLtDADE 032/2025

PROCESSO 032 INEX/2025, PARTES - MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES,

através da PreÍeitura Municipal de Nina Rodrigues, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde e a senhora Cleudiane Bezerra Silva
Magalhaes, CPF 043.734.153-40. OBJETO - Locação de lmóvel para
funcionamento do Almoxarifado da Secretaria de Saúde no Município de
Nrna Rodrigues de interesse da Secretaria de Educação conforme
especificaçôes contidas na lnexigibilidade de Licltação nc 031/2025.
BASE LEGAL - Lei n 14.13312021.. lNlClO - 2311212025. TERMIN0 -
3L11212026. VALOR - R$ 800,00 (Oitocentos reais) Mensais, perfazendo
Lrm valor global de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais) -
DOTAÇÃO ORçAMENTARIA - 08 - Secretaria Municipal de Saúde, 0801 -
Secretaria Municipal de Saúde, 10 - Saúde, 1.0.122.0150.2.028 -
Manutenção e Func. da Secretaria de 5aúde, 33.90.36.00 - Outros
Serviços de Terceiros PF, 09 - Fundo Municipal de Saúde, 0901 - Fundo
Municipal de Saúde, 10 - Saúde, 10.301.0150.2.030 - Manutenção e
Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde, 33.90,36 - 0utros
Serviços de Terceiros PF - SIGNATÁRIOS - Senhora Cleudiane Bezerra
Silva Magalhaes, CPF 043.734.153-40 pela locadora e a senhora Débora
Karine Pestana Corrêa Sá, CPt 042.534.713-31, Secretária Adjunta pela

locatária. ARQUIVAMENTO - Arquivado por meios próprios na Prefeitura
Municipal de Nina Rodrigues - MA, em 2311212023 - Assessoria Jurídica.

Publicado por: RODOLFO GUTflERRE TEIXEIRA SILVA

Código identifi cador: a0abd817 53aa1d755bd667 f47008d4f1

PREFEITURÂ flIUNICIPAL DE PENÂLVÂ

ATA DE REGISTRO DE PREçO Nc 121/2025
ÓRGÁO GEREI{CIADOR: Secretaria Municipal de Administração-

5E MAD. PROCESSO: 037 12025 -SÉMAD. LIC ITAçÃO: Pregão Eletrôn ico

n' 7712025. OBIETO: Registro de preços para futura e eventuol
aquisição de combustíveis para atender a demanda da Prefeitura

Municipal de Penalva (MA). VALIDADÉ: 3011212025 a 3011212076 (12

meses), DATA DA ASSINÀÍURA I 2617212025. PARTES : Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ nc 06.179.402/0001-81) e Campos e

simas Ltda, (cNPJ ne 04,253.40210001-59). lTEltl: 1, 2, 5 e

6. VAL0RT R§ 3.907.500,00. SIGNATÁRIOS: Bruna Rafaela Sousa

Costa/Secretária Municipal de Administraçáo/ Representante Legal e

Jorgiane Maria Mendonça Campos/Representante Legal,

Publicado por: WALDENIR IORÂES DASILVA

Código identifi cador: 64477 27 de2 d9 ad2977 325fefl b44 19 eb

PLÂNO It'IUNICIPAL DE POLITICÂS PÚBLICAS PÂRA ÂS MUL!{ERES
DE PENÂLVA-MA (2025-2028)

PLANO MUÍ{ICIPAL DE POLiTICáS PÚBLICAS PARA AS TT,IULHERES

DE PEiIAtVA-l,lA
(2025-20281

l. lntrodução e Fundamentos do PMPM
0 Plano Municipal de Políticas para as Mulheres (PMPM) é um
documento de gestão pública tipicamente quadrienal que orienta o
planejamento e a execução das polÍticas públicas para as mulheres no
município. Ele estabelece princípios, diretrizes, objetivos e metas,
prevendo a corresponsabilização entre as diversas secretarias e órgáos
do poder executivo municipal na implementação de ações que visam
eliminar as desigualdades de gênero.

1.1. Princípioo iloÉeadores
O PMPM se baseia em princípios Íundamentais quê devem nortear toda
a atuação govemamental para as mulheres:

1, lgualdade e Respelto à Dlversldade: Mulheres e homens
são iguais em direitos, e a promoção da igualdade exige
respeito às diversidades cultural, étnica, racial, de inserção
social e econômica.

2. Equldade: O acesso aos direitos universais deve ser garantido
por açôes específicas e afirmqtivas voltadas a grupos
historicamente discriminados, tratando desigualmente os
desiguais, quando necessário, para buscar a justiça social.

3. Autonomia das Mulheres: É crucial assegurar às mulheres o

poder de decisáo sobre suas vidas, seus corpos e as condiçôes
para influenciar os acontecimentos em sua comunidade.

4. Transversalldade de Gênero: A política pública deve ser
planejada e implementada de forma interconectada,
reconhecendo que problemas sociais complexos (como a

violência ou a falta de renda) exigem soluções que
transcendem uma única área (saúde, êducação, segurança,
etc,).

5. lntêÍsGccionalldade: A política de igualdade deve ser
construída considerando todas as diversidades, como
raçaletnia, geração, orientação sexual e deÍiciências,
garantindo que o plano atinja a universalidade pela via da
equidade.

1.2. Estrutura de Govemança
A gestão e o monitoramento do PMPM devem ser coordenados pelo
Organismo de Políticas para as Mulheres (OPlrl) - a Secretaria
Municipal da Mulher - que é o órgão executivo responsável por
articular, elaborar e coordenar as políticas.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) é o

mecanismo essencial de participaçáo e controle social. Ele possui
caráter consultivo, propositivo, fiscalizador e deliberativo. 0 CMDM
deve participar da elaboração do Plano Münicipal e acompanhar sua
execuçã0, inclusive fiscalizando a aplicação dos recursos destinados às
polÍticas públlcas para as mulheres.
2. Eixos Estratégicos do Plano de Ação
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